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PROPOSTA DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DOCENTE

	Despacho Autorizador

Autorizo o presente contrato, com efeitos a partir da data inframencionada, no uso da delegação de competências, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 138, de 18 de julho de 2023

	O Presidente
Professor Doutor António de Sousa Dias
	Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa,

21 de dezembro de 2023


	
	

	
	NOME:  Luís André Varela Reis
	

	


	
	

	
	GRUPO DE PESSOAL:  Docente
	CARREIRA:  Docente Universitária
	

	
	CATEGORIA:  Professor Auxiliar Convidado
	DEPARTAMENTO:  Arte Multimédia
	

	
	HABILITAÇÕES: Doutoramento em Filosofia
	

	


	
	

	
	FORMA DE PROVIMENTO PROPOSTA:  Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo
	

	
	REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Tempo Parcial 19%
	
	

	
	
	
	

	


	
	

	
	INÍCIO DE FUNÇÕES EM:  22 de dezembro de 2023
	FIM DE FUNÇÕES EM:  21 de dezembro de 2024
	

	


	
	

	
	LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Nos termos dos artigos 1.º, 3.º e 15.º e n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, conjugado com o art.º 5º e art.º 13.º do Despacho n.º 14944/2013, de 08 de novembro de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 223, de 18 de novembro de 2013, que aprova o Regulamento Geral de Contratação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da Universidade de Lisboa, e demais legislação aplicada à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do Código do Trabalho.
	

	
	
	

	


	
	

	
	OBSERVAÇÕES: 

	

	


	
	

	
	ANEXOS:  Informação n.º 101
	

	


	
	

	
	INFORMAÇÃO DO CABIMENTO ORÇAMENTAL
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Orçamento para o Ano de 2023
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	C.O. Cap. …………………………………………………….
	
	
	

	
	C.F. …………………………………………………………….
	
	
	

	
	C.E. …………………………………………………………….
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Orçamento Inicial …………………………………………
	€
	
	

	
	Reforços/Anulações ……………………………………
	€
	
	

	
	Orçamento Corrigido ……………………………………..
	€
	
	

	
	Despesas Pagas …………………………………………
	€
	
	

	
	Encargos Assumidos …………………………………..
	€
	
	

	
	Saldo Disponível …………………………………………
	€
	
	

	
	Despesa Emergente, que fica cativa ……………
	€
	
	

	
	Saldo Residual ……………………………………………
	€
	
	

	


Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, _______ de _______________________ de 20______.

	A Coordenadora Técnica dos Serviços Financeiros,

	


largo da academia nacional de belas-artes — 1249-058 lisboa, portugal 
+351 213 252 100 | www.belasartes.ulisboa.pt

